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PARECER D& UNIDADE DE CONTROLE INTERNO SOBRE AS CONTAS 

ANUAIS DE GESTAO ~ Exercício de 2021 

CÃM RA MUNICIPAL DE GOVERNADOR IEDIOSN LOBÃO 

1 INTRODUÇÃO 

Conforme verifi ado, dentre os mais antigos dispositivos que tratam sobre o Sistema 

de Controle Interno, anda vigentes, pode-se destacar a Lei 4.320164 nos artigos 75 ao 80, 

que instituiu normas g rais de direito financéiro para a elaboração e controle dos orçamentos 

e balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Além disso, 

reconheceu o controle nterno como peça importante na gestão dos recursos e na verificação 

dos atos da administra ão pública. : 

O Decreto-Lei n° 20011967, de 25 de fevereiro de 1967 que "dispõe sobre a 

organização da Admini tração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e 

dá outras providências" art. 13 e 14. 

Com a promulg ção da Constituição Federal de 1988 os sistema de controle interno 

ganhou relevância, ond este tema foi abordado nos artigos 31, 70, 74 e 75, também pode se 

citar outras leis, com por exemplo, a que regula os procedimentos de compras na 

administração pública, ei Federal 8.666193, que faz referências ao controle interno conforme 

disposto no art. 133. 

Mas o marco prncipal para a instituição dos sistemas de controle interno foi a Lei 

Complementar n° 101/ 000, que estabeleceu normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na ge tão fiscal, definiu limites e condições para realização da despesa 

pública, bem como form s de controle para monitorar as contas públicas, desta forma, trouxe 

o fortalecimento do siste a de controle interno. 

A Lei de Respon abilidade Fiscal que consiste em uma via inovadora para o controle 

da gestão pública, esta eleceu novas competências ao controle interno, expressada pelo 

artigo 59, portanto a Lei omplementar 10112000 fortaleceu a chamada administração pública 
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gerencial, sendo um

~iicos,
os  objetivos é de assegurar uma gestão responsável e transparente no 

trato dos recursos pú 	em ênfase nas peças de planejamento: PPA, LDO e LOA. 

Esta Lei deu atenção especial ao equilíbrio da gestão fiscal, ao aumento da 

arrecadação com a cbrança efetiva de tributos de competência constitucional do ente da 

Federação. Estabeleeu limites para despesas com pessoal e proibiu a realização de 

despesas sem que hcuvesse disponibilidade financeira para cobri-Ias. Também trouxe maior 

transparência dos reultados alcançados pela administração, pois exigiu a publicação de 

relatórios resumidos a execução orçamentária e da gestão fiscal. Para que houvesse 

monitoramento e con role esta Lei determinou o acompanhamento e a fiscalização das 

informações acima pel Controle Externo e Controle Interno de cada Poder. 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Em analise ma detalhada das operações financeiras e orçamentárias realizadas pela 

Contadoria no exercício e 2021 observamos, em relação ao disposto no Capítulo II, do Título IX da Lei 

Federal 4.320/64, que t4das foram escrituradas em conformidade com as normas previstas e com 

observância dos princípicjs fundamentais da contabilidade, aplicáveis, pois; 

a) A dspesa orçamentária conteve-se no limite dos gasto, em nenhum 

mom rito, durante a execução, excedeu o montante autorizado. 

b) Os ostos 	efetuados 	guardaram 	conformidade 	com 	a 	classificação 

funci nal programática da Li Federal 4.320/64 e Portarias Ministeriais. 

c) Não ouve correção quanto à classificação econômica da despesa (Anexo 

01 d 4.320164 e Portarias Ministeriais). 

d) Ficou caracterizada a obseryância das fases da despesa estabelecida nos 

art. 6 , 63e64da4.320164. 

e) As N tas de Empenho e Ordens de Pagamentos estão acompanhadas de 

docu entação 	comprobatória 	hábil, 	notas 	fiscais, 	recibos, 	faturas, 

conh cimentos, nos termos da legislação vigente. 

f) Não f ram adquirido bens móveis e imóveis no curso do exercício. 

g) Houv controle contábil mensal das entradas, saídas e do saldo dos 

mater ais estocados em almoarifado. 
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h) Os }inventários dos materiais estocados em almoxarifados e dos bens 

patr moniais não coincidem com os registros contábeis, pois o vereador 

presidente do ano anterior não fez transição. Não foram realizado 

inve tários de materiais. 

i) No controle contábil das operações financeira extra-orçamentárias, 

nen uma irregularidade foi constatada. 

j) Anal sando-se os créditos adicionais abertos no exercício. Observa-se a 

exis "ncia de autorização legal para abertura bem corno a existência dos 

recu sos indicados para a sua cobertura, conforme o prescrito no art. 43 da 

4.32 /64. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a Central do Sistema de Controle. Interno dá parecer 
favorável de que as metas previstas no plano plurianual, priorizadas na Lei de 
Diretrizes Orçamentrias, elencados na Lei Orçamentária do Exercício 2021, foram 
adequadamente cumridõs 

De outra Parte, no que se refere à legalidade dos atos de gestão financeira 

orçamentária, financira e patrimonial, salvo melhor juízo, foi ela observada. Quanto à 

eficácia e eficiência, 1 da gestão, os resultados obtidos foram os previstos nas leis 

orçamentárias com proveito para a coletividade atendida, 

O Relakprios da Gestão fiscal (RGF) foram publicados no mural da 

Cãmara os bimestrais e os semestrais, e ainda também foram publicado no Site: 

(www.cmgovernad4redisonlobao.ma  .gov.br). 

É o relatório e pa 

5itc 
Contador e Controlador Geral 
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